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ATOS DO PREFEITO

CENTRO HISTÓRICO

MENSAGEM Nº 217/2023.
João Pessoa, 22 de dezembro de 2023.

AVossa Excelência, o Senhor
VALDIR JOSÉ DOWSLEY
Presidente da Câmara Municipal de João Pessoa
NESTA

Senhor Presidente,

Dirijo-me a essa Egrégia Câmara Municipal de João Pessoa, por intermédio de Vossa
Excelência, para comunicar que, usando das prerrogativas exclusivas que me conferem o
artigo 35, § 2º, artigo 60, IV,da Lei Orgânica do Município, combinado com o inciso da
mesma Lei, decidi ovetar parcialmente Projeto de Lei nº 2873/2023, (Autógrafo
1223/2023) art. 1º, parágrafo único Institui o Programa “Visão melhor”, em seu , que “
para Idosos no âmbito do município de João Pessoa, e dá outras providências”, de autoria
do conforme razões a seguir:Vereador Marcílio do HBE,

RAZÕES DO VETO

O projeto de lei ora analisado, de iniciativa parlamentar, visa instituir o programa
intitulado “visão melhor”, realizado através de mutirões ocorridos com periodicidade mínima
de 02 vezes ao ano, efetivados pela Secretaria Municipal de Saúde para tratamentos oftálmicos
para pessoas com 65 anos ou mais.

A matéria em análise trata de saúde pública, cuja competência legislativa é a
concorrente, na forma do art. 24, XII e XIV da CF de 1988, e suplementar Municipal, na forma
do art. 30, I da CF de 1988, bem como está enquadrada na competência administrativa comum
de todos os entes, inclusive Municipal, na disciplina do art. 23, II da CF de 1988. Sobre o
assunto, o Supremo Tribunal Federal já consolidou que a Saúde Pública é de responsabilidade
solidária de todos os entes, nos dizeres do tema 793 do STF: “Os entes da federação, em
decorrência da competência comum, são solidariamente responsáveis nas demandas
prestacionais na área da saúde, e diante dos critérios constitucionais de descentralização e
hierarquização, compete à autoridade judicial direcionar o cumprimento conforme as regras de
repartição de competências e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro.”

Contudo, em que pese a matéria ser de competência Municipal, tendo em vista o seu
caráter local, na forma do art. 30, I da CF de 1988, o projeto de lei em análise requer uma
atenção no que se refere ao parágrafo único do art. 1º. Vejamos:

Art. 1º Fica instituído o Programa “Visão melhor” para Idosos no âmbito
do município de João Pessoa.

Parágrafo único. O programa de que trata o caput é constituído por
mutirões que devem acontecer no mínimo duas vezes ao ano com exames
oftalmológicos.

Observa-se que o dispositivo em questão apresenta vício formal de iniciativa
legislativa, tendo em vista que compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa de
projeto de lei que disponha sobre a criação, estruturação e atribuições dos órgãos da
Administração direta do município.

O projeto em questão impõe obrigações administrativas para o Poder Executivo e,
assim, invade a competência deste Poder na sua função típica ao estabelecer, no dispositivo
supramencionado, a quantidade de vezes que o mutirão deverá ocorrer na cidade. Tais
minúcias devem ser planejadas e definidas no âmbito das Secretarias responsáveis, mais
precisamente da Secretaria de Saúde Municipal.

Compreende-se que as atividades a serem realizadas pela Secretaria Municipal de
Saúde, definidas pelo PLO, criam despesas para a Administração Pública. Nesse sentido, é de
sua competência a elaboração desses gastos, de forma que o legislador não deve adentrar tal
esfera.

Não se desconhece que o Supremo Tribunal Federal oscila na interpretação do texto
constitucional: ora autorizando a iniciativa legislativa para temas que geram influxo
administrativo e despesas, ora restringindo tal possibilidade.

No âmbito do Poder Executivo do Município de João Pessoa, tem sido adotada a
posição restritiva, com escora em recente precedente da Corte Suprema. Veja-se:

“Direito Constitucional.Agravo interno em recurso extraordinário com agravo.
Controle de constitucionalidade. Vício de iniciativa. Atribuições de órgãos da
administração pública. Iniciativa privativa do chefe do poder executivo.
Precedentes. 1. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal é firme no
sentido de ser inconstitucional lei de iniciativa do Poder Legislativo que
desencadeia aumento de despesas públicas em matéria de iniciativa do chefe do
Poder Executivo, bem como assentou ser de competência do Chefe do Poder
Executivo leis que estruturam ou alterem órgãos ou secretarias da
administração pública. 2. Inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015, uma vez que
não houve fixação de honorários advocatícios. 3. Agravo interno a que se nega
provimento. (ARE 1007409 AgR, Relator(a): Min. ROBERTO BARROSO,
Primeira Turma, julgado em 24/02/2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-
047 DIVULG 10-03-2017 PUBLIC 13-03- 2017)”

Diante dos motivos expostos, não resta outra alternativa senão vetar parcialmente o
Projeto de Lei nº 2873/2023 (Autógrafo nº 1223/2023), em seu , comart. 1º, parágrafo único
fulcro no art. 35, § 2º, da Lei Orgânica do Município de João Pessoa.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
PREFEITO
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340
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semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/C45D-D627-D85A-9049

PORTARIANº. 1594 Em, 28 de dezembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, item V e art. 76, item II, da Lei Orgânica para o Município
de João Pessoa, e as Leis nº 13.775/2019 e 14.754/2023, e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 190.021/2023.

RESOLVE:

I – Nomear MARIA CRISTINA ARAUJO DE ALMEIDA, matrícula
nº 29.238-9, e SILVIA REJANE MARINHO DA SILVA AZEVEDO, matrícula nº
59.830-5, para exercerem a função de confiança, símbolo FCDE-1, de DIRETOR
ADMINISTRATIVO e DIRETOR PEDAGÓGICO, respectivamente, da Escola
Municipal Monteiro Lobato da
SECRETARIADE EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria terá sua vigência do dia 01 de janeiro de 2024 até 31 de
dezembro de 2025.

III – Publicada no Diário Oficial nº 440 de 05 de janeiro de 2024.
(Republicar por Incorreção)

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/7E9E-69DF-AB31-8263

TERMO DE APOSTILAMENTO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 19.942/2023- PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 13.088/2023
CHAVE CGM: SDI4-2OHM-DAKS-8ZUS.

OBJETO: SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS PARAAQUISIÇÃO DEACESSÓRIOS PARA
OS EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES PERTENCENTES A REDE DE ATENÇÃO
HOSPITALAR DE JOÃO PESSOA– PB.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 19.942/2023, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.088/2023, em cumprimento aos termos doArtigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no Parecer Técnico
doSetor Solicitante, HOMOLOGO o procedimento ora escolhido em favor das empresas: HUNTER
CIENTIFICA COMERCIAL E SERVICOS LTDA - EPP sob o CNPJ nº 00.304.559/0003-77, item
57, no valor total de R$ 20.700,00; DIMAVE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - EPP sob o
CNPJ nº 06.316.353/0001-81, itens 02, 04, 06, 10, 14, 22 e 23 no valor total de R$ 62.808,50;
HORIZONTE INDUSTRIA E COMERCIO DE APARELHOS MEDICO HOSPITALAR LTDA –
EPP sob o CNPJ nº 08.890.798/0001-04, item 77, no valor total de R$ 14.250,00; SR PRODUTOS
MEDICOS LTDA - EPP sob o CNPJ nº 10.757.876/0001-30, itens 34, 75, 76, 78 e 79, no valor total
de R$ 44.695,00; NEWMED COMERCIO E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS
HOSPITALARES LTDA – EPP sob o CNPJ nº 10.859.287/0001-63, itens 01, 03, 07, 08, 09, 11, 12,
15, 16, 24, 25, 26, 44, 45, 61, 68 e 69 no valor total de R$ 64.049,00; VENTCARE INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA - EPP sob o CNPJ nº 11.011.753/0001-19, item 29, no valor total de R$
1.600,00; MEDICALDECK COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA– EPP sob o CNPJ nº
12.035.062/0001-18, itens 13, 17, 18, 20, 51 e 52 no valor total de R$ 22.175,00; ROMED
INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - EPP sob o CNPJ nº
13.644.713/0001-30, itens 27, 28, 30, 31, 32, 59, 60, 62, 63, 64, 65, 66 e 67 no valor total de R$
56.826,50; ONE COMERCIAL LTDA - ME sob o CNPJ nº 14.517.117/0001-51, item 43, no valor
total de R$ 9.350,00; MERCURIO SAUDE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - ME sob o
CNPJ nº 16.101.397/0001-48, itens 49 e 50, no valor total de R$ 2.757,60; CRUZEL COMERCIAL
LTDA – EPP sob o CNPJ nº 19.877.178/0001-43, item 58, no valor total de R$ 18.758,40; EXCEL
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP sob o CNPJ nº. 33.764.881/0001-76, itens 05,
19, 36, 37, 38 e 41 no valor total de R$ 14.211,00; DURAN MEDECH TECNOLOGIA MEDICA
LTDA– ME sob o CNPJ nº 37.122.230/0001-33, itens 47, 48 e 70, no valor total de R$ 23.237,00; 3S
VISION HOSPITALAR - COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS HOSPITALARES E
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP sob o CNPJ nº 37.581.390/0001-40, item 33, no valor total de R$
13.750,00, perfazendo o valor global de R$ 369.168,00 (Trezentos e sessenta e nove mil, cento e
sessenta e oito reais), classificadas pelo critério de menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso
IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e
no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº 10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes
para assinatura das Atas de Registro de Preços, sob pena de decair o direito ao registro de preço, e à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do Art. 87 da Lei nº
8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019. Os itens 21, 35, 39, 40, 42, 46, 53,
54, 55, 56, 71, 72, 73 e 74 foram fracassados pelo valor.

João Pessoa, 12 de janeiro de 2024.

Luís Ferreira de Sousa Filho
Secretário de Saúde

OUVIDORIA
GERAL

LIGUE

162
83 98841-9383


